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EXMO(a) SR(a) DR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – SP. 

 

PROCESSO PRINCIPAL N.º 1001032-60.2020.8.26.0539 

 

ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO, Engenheiro 

Agrônomo, Perito Judicial, nomeado nos autos da AÇÃO – AÇÃO DE 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA em fls. 1078, o qual figura como 

REQUERENTE BANCO SAFRA S/A em face a CEREALISTA ROSOLITO, 

JOSÉ ROBERTO PEGORER e outros, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, apresentar o Laudo Pericial  em cartório. 

 

Sem mais para o momento, meus protestos elevada 

estima e consideração.  

 

Termos em que,  

P. Deferimento.  

 

Assis, 10 de FEVEREIRO de 2023. 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

ÍNDICE GERAL 

1.- INTRODUÇÃO 

2.- OBJETIVO DA PERÍCIA 

 

3.- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

VALOR  JUSTO INDENIZATÓRIO 3.1 

VALOR DA GLEBA/TERRENO (TERRA NUA) 3.2. 

VALOR DAS CULTURAS 3.3 

VALOR DAS BENFEITORIAS 3.4 

 

4.- VISTORIA 

DA LOCALIZAÇÃO .1. 

DA REGIÃO .2. 

DO ACESSO .3. 

DA GLEBA/TERRENO SERVIENDO .4. 

CATEGORIAS DE TERRAS .5. 

       RELEVO .6. 

       SOLO .7. 

CLASSE DE CAPACIDADE DE USO .8 

DESTINAÇÃO .9. 

CULTURAS E BENFEITORIAS .10. 

 

5.- AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO DA GLEBA/TERRENO. .1. 

AVALIAÇÃO DA BENFEITORIA .2 

AVALIAÇÃO DAS CULTURAS .3 

AVALIAÇÃO DA ÁREA OBJETO.                               .4 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL .5 

 

    6. PONDERAÇÕES TÉCNICAS 

 

     7. RESPOSTA AOS QUESITOS 

 

     8.- CONCLUSÕES 

 

     9.- ENCERRAMENTO 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

EXMO(a) SR(a) DR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – SP. 

 

PROCESSO N.º 1001032-60.2020.8.26.0539 

 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA  

 

Requerente: BANCO SAFRA S/A. 

Requeridos: CEREALISTA ROSALITO, JOSÉ 

ROBERTO PEGORER e outros. 

 

LAUDO AVALIATÓRIO 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

1.1.- Trata-se de AÇÃO EXECUÇÃO POR QUANTIA 

CERTA de uma área situada no município e Comarca de Santa 

Cruz do Rio Pardo/SP; 

 

1.2.- O requerente, em síntese apertada, REQUER 

seja apurado o VALOR REAL do imóvel  descrito na MATRÍCULA 

12.618, assentada no CARTÓRIO de REGISTRO LOCAL, 

apresentada em fls. 490/405, com ÁREA TOTAL de 6.005,25 m² 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

 

 

 

1.3.- A perita oficial avaliou o imóvel por R$ 

342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais) – fls. 883.  

 

1.4.- O requerido não concordou com a AVALIAÇÃO 

inicial feita por perita judicial  –  fls. 891 e apresentou Parecer 

Técnico feito por prof issional- fls.  informando que o VALOR real é 

de R$ 1.911.123,00 (R$ 1.681.470,00 terrenos + R$ 229.653,00 a 

benfeitoria);  

 

1.5.- O juízo determinou que fosse feitos os 

esclarecimentos sobre a avaliação –  fs. 936.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
32

-6
0.

20
20

.8
.2

6.
05

39
 e

 c
ód

ig
o 

A
aG

3H
2p

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 C

A
R

LO
S

 D
E

 M
A

TO
S

 B
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

02
3 

às
 0

6:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

C
P

23
70

00
43

40
6 

   
 .

fls. 1179



ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  
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Especiali s ta em Meio Ambiente.  

1.6.- A perita oficiou apresentou seus esc larecimentos 

– fls.  940/954 mantendo o valor do terreno e apresentou valor para 

a benfeitoria de R$ 33.000,00 (trinta e três mi reais).  

 

1.7.- Os REQUERIDOS não concordaram novamente;  

 

1.8.- O juízo determinou fosse feita nova perícia  

nomeando este subscritor – fls. 1078.  

 

1.9.- Atendendo à determinação judicial, procedeu à 

vistoria na data de 31/01/2023, ás 12:00 (doze horas), na área objeto 

da ação, onde tirou fotos e percorreu a área objeto do  estudo, fez as 

pesquisas de mercado e levantamentos pertinen tes. 

 

2.– OBJETIVO DA PERÍCIA (AVALIAÇÃO). 

  

O OBJETIVO da PERÍCIA é DETERMINAR O 

VALOR JUSTO do IMÓVEL descrito na MATRÍCULA 12.618.  

Portanto, será feito um estudo da propriedade e as 

peculiaridades da mesma e os preços de terras/terrenos na região e 

avaliação da benfeitoria .  

 

3.– CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

3.1.- VALOR JUSTO AVALIATÓRIO 

 

Os CRITÉRIOS adotados por este subscritor estarão 

devidamente fundamentados na NORMA NBR 14653 -1, NBR 14653-

2 e NBR 14653-3 da ABNT - AVALIAÇÃO DE BENS – PARTES 01, 
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02 e 03 – AVALIAÇÃO de IMÓVEIS, AVALIAÇÃO de IMÓVEIS 

URBANOS e AVALIAÇÃO de IMÓVEIS RURAIS. 

 

VI= Vec (R$) + Vb (R$) + (Vg/t (R$/ha) 

 

Onde: 

VIJ: VALOR INDENIZATÓRIO JUSTO 

Vec: Valor Econômico das culturas 

Vb: Valor das benfeitorias  

Vg/t: Valor da gleba/terreno. 

 

3.2. VALOR DA GLEBA/TERRENO (Vg/t): 

 

Dada a complexidade e segurança necessária à 

presente avaliação, adotou este signatário, a norma da ABNT, 

especificamente a NBR- 14653 – 1 – 2 - 3 – Avaliação de bens –  

Parte 1 - 2 e 3: Imóveis rurais e urbanos com o Nível de Precisão 

Normal, mais precisamente, o Método Comparativo Direto. Este 

método consiste em obter o valor do imóvel, ou de suas partes 

constitutivas, pela comparação de dados de mercado relativos a 

outros de características similares, e será aplicado na presente 

avaliação, devendo obedecer ao seguinte critério:  

 

Vg/t  =  (S  x  qmf);   

onde: 

Vg  =  valor da gleba/terreno 

S     = área do imóvel  

qmf  =  valor unitário médio  
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Para chegar-se ao valor unitário de gleba/terreno, 

foram selecionados ofertas de imóveis, localizados na mesma 

região geoeconômica do imóvel avaliando, opiniões de 

profissionais da área agrícola,  de acordo com pesquisa de mercado 

e tratamento estatístico - ANEXO I, considerando as áreas 

distintas com suas relativas Capacidades de Uso , ocupação 

localização. 

 

Os elementos comparativos pesquisados foram 

devidamente homogeneizados para o local da ação mediante a 

aplicação dos seguintes fatores:  

 

a) Fator de oferta: Dedução de 10% no preço ofertado, 

para cobrir eventual superestimava por parte  das ofertas 

(elasticidade dos negócios).  No caso de transcrições, negócios 

realizados ou opiniões/informações não haverá o referido desconto 

ou acréscimo.  

 

b) Transformação de valores à vista: No caso de 

transcrições ou ofertas com pagamentos à prazo, será  feita a 

conversão para o valor à vista, considerando -se uma taxa de retorno 

da ordem de 1 % ao mês.  

 

c) Atualização de Valores: Os valores serão 

atualizados pela variação mensal do IPC – FIPE. 

 

d) Classe de Capacidade de Uso:  
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Classe 
 de 
Uso 

CRITÉRIO  
DISCRIMINAÇÃO 

ESCALA 
DE  

VALOR (%)  
I Terras cult iváveis, aparentemente sem problemas 

especiais de conservação  
100 

II  Terras cult iváveis, com problemas simples de 
conservação 

95 

III   Terras cult iváveis, com problemas complexos de 
conservação.  

75 

IV Terras cult iváveis apenas ocasionalmente ou em 
extensão limitada, com sérios problemas de 

conservação.  

55 

V Terras adaptadas para pastagens e/ou 
reflorestamento sem necessidade de práticas 

especiais de conservação.  

50 

VI Terras adaptadas para pastagens e/ou 
reflorestamento, com problemas simples de 

conservação.  

40 

VII  Terras adaptadas para pastagens e/ou 
reflorestamento, com problemas complexos de 

conservação.  

30 

VIII  *  Terras impróprias para cultura, pastagem ou 
reflorestamento, podendo apenas como abrigo e 

proteção da fauna e flora como ambiente para 
recreação e armazenamento de água  

20 

 

e) Fator de Acesso: “Escala de Mendes Sobrinho”  

CLASSIFICAÇÃO CRITÉRIO  ESCALA 
DE VALOR 

(%) 
Ótima Imóvel com face para rodovia asfaltada, 

importância l imitada das distâncias  
100 

Muito Boa Imóvel servido por rodovia de 1ª classe, não 
pavimentada, importância relativa das 

distâncias.  

95 
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Boa Imóvel servido por rodovia não pavimentada 
mas que oferece condições de praticidade, 

durante o ano todo, importância signi ficativa 
das distâncias.  

90 

Desfavorável  Imóvel servido por estradas e servidões de 
passagem, que não oferecem satisfatór ias 

condições de praticidade, vias e distâncias 
se equivalendo.  

80 

Má Como a anterior, porém intercepta por fechos 
de servidões,com problemas sérios  de 

praticidade na estação chuvosa, distância e 
classe equivalendo 

75 

Péssima Como a anterior, com sérios problemas de 
praticidade na estação seca, interceptada por 

córregos e ribeirões  

70 

 

3.3.- VALOR DAS CULTURAS:  

                  Não existem culturas  a serem avaliadas – ÁREA 

LOCALIZADA em ZONA 5. 

 

3.4.- BENFEITORIAS.  

 

Sobre o terreno existe uma EDIFICAÇÃO 

COMERCIAL –  EDIFICADO em ALVENARIA, TELHAS de 

BARRO, piso lajotão, janelas vidro e ferro , com aproximadamente 

40 (quarenta) anos e em estado precário de manutenção e 

conservação, com 130,00 m².  

 

4.- VISTORIA 

 

4.1- DA LOCALIZAÇÃO 
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O imóvel avaliando situa-se próximo ao município de 

Santa Cruz do Rio Pardo, margeando a SP 225, distante 

aproximadamente 4,00 km do centro da cidade . 

 

FIGURAS 1, 2 3 e 4 –  Vista da localização da propriedade apresentada 
pela requerente nos autos. 
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FOTO AÉREA DRONE 1.Vista geral do IMÓVEIS. 

 

 

4.2- DO ACESSO 

 

A área objeto f ica próximo ao municíp io de Santa 

Cruz do Rio Pardo, margeando a SP 225, ao LADO da 

CEREALISTA ROSALITO, defronte a SELFERTY e BELA 

AGRÍCOLA, conforme apresentado nas FIGURAS 1, 2, 3 e 4 e 

FOTO DRONE 1. 
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4.3- DA REGIÃO 

 

O local apresenta característica s mistas – rurais – com 

plantio de cereais de verão e inverno e urbana – INDUSTRIAL 

próximo a grandes empresas de comercialização de máquinas, 

implementos e defensivos agrícolas, cerealistas, etc . Do outro lado 

da rodovia inicia a ÁREA URBANA.  

Está situado na ZONA 5 – Z5 – ZONA DE 

INFLUÊNCIA URBANA 

 

FOTO AÉREA DRONE 2 – VISTA GERAL LOCALIZAÇÃO IMÓVEL 
AVALIANDO 
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FOTO AÉREA DRONE 3 – VISTA GERAL LOCALIZAÇÃO IMÓVEL 
AVALIANDO 

 

4.3.1.- DO ZONEAMENTO –  PLANO DIRETOR do 

MUNICÍPIO -  ZONA 5 – Z5 

 

A propriedade avalianda f ica próxima a Santa Cruz do 

Rio Pardo, próximo a um centro industrial –  ROSALITO, 

margeando a SP-225 - RODOVIA ESTADUAL JOÃO BATISTA 

CABRAL RENNÓ – SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP.  
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Em consonância com o PLANO DIRETOR  da 

PREFEITURA MUNICIPAL de SANTA CRUZ DO RIO PARDO, a 

ÁREA OBJETO está inserida em ÁREA RURAL –  

MACROZONEAMENTO RURAL, FORA do PERÍMETRO 

URBANO em ZONA de INFLUÊNCIA URBANA – Z5, com 

características intrínsecas como veremos a seguir.  

 

FOTO SOLO 1 – BELA AGRÍCOLA/SELFERTY DEFRONTE ÁREA 

AVAIANDA 
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FIGURA 5 – MAPA MACROZONEAMENTO URBANO/RURAL 
MUNICÍPIO SANTA CRUZ RIO PARDO.  
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FIGURA 6 – MAPA ZONEAMENTO URBANO - MUNICÍPIO SANTA 
CRUZ RIO PARDO.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
32

-6
0.

20
20

.8
.2

6.
05

39
 e

 c
ód

ig
o 

A
aG

3H
2p

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 C

A
R

LO
S

 D
E

 M
A

TO
S

 B
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

02
3 

às
 0

6:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

C
P

23
70

00
43

40
6 

   
 .

fls. 1195



ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

 

FIGURA 7 – MAPA ZONEAMENTO URBANO e ZONAS de 
INFLUÊNCIAS - MUNICÍPIO SANTA CRUZ RIO PARDO.  
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4.4.- GLEBA SERVIENDA. 

 

     FIGURA 8 – Vista da PROPRIEDADE. 

 

A propriedade atualmente está desocupada e sem 

qualquer uso e ocupação. Aparentemente era utilizado com 

estacionamento de caminhões da empresa requerida.  
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FOTOS SOLO 2 e 3 – VISTA ENTRADA IMÓVEL e MARGEANDO 

RODOVIA SP 225.  
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FOTO AÉREA DRONE 3. Vista imóvel.  

 

4.5- RELEVO: 

 

Predomina no imóvel objeto da presente lide, a 

topografia plana sentido. 

 

4.6- CATEGORIAS DE TERRAS:  
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A dita propriedade é totalmente mecanizável, sendo 

que 100% dentro do grupo de terras motomecanizáveis, bem como 

própria para edif icação de empreendimentos . 

 

4.7- SOLO 

 

De acordo com o BOLETIM CIENTÍFICO Nº 45 DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, descrição das classes registradas no 

mapa pedológico – INSTITUTO AGRONÔMICO DE CAMPINAS –  

JUNHO 1999, trata-se do Latossolo Vermelho 78. 

 

4.8- CLASSE DE CAPACIDADE DE USO 

 

De acordo com estudo do Manual Brasileiro para 

Levantamento da Capacidade de Uso da Terra - ETA, conclui-se 

que a área de terra, objeto da presente ação enquadra -se nas 

Classes de Uso I. 

Trata-se de solo totalmente adequada á 

CONSTRUÇÃO CIVIL  

 

4.9- DESTINAÇÃO: 

 

Conforme constatado por ocasião da vistoria que a 

área objeto da presente avaliação está sem qualquer tipo de uso, 

apenas existe uma EDIFICAÇÃO em ALVENARIA ANTIGA 

fechada. Aparentemente era util izada como estacionamento de 

caminhões da empresa requerida  
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4.10.- BENFEITORIAS.  

 

Sobre a ÁREA existe apenas a edif icação de uma 

EDIFICAÇÃO em alvenaria , coberta com telhas de barro, piso 

lajotão, janelas em estruturas ferro e vidro, medindo 130,00 m², 

edif icada em alvenaria com aproximadamente 30 (trinta) anos em 

estado precário de conservação e manutenção.  

 

FOTOS SOLO 4, 5 e 6: Vista da EDIFICAÇÃO sobre o terrenos  
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5. – AVALIAÇÃO. 

 

5.1.- AVALIAÇÃO DA GLEBA (Vt)/TERRENO. 

 

Trata-se de ÁREA inserida em Z5 – ZONA DE 

INFLUÊNCIA URBANA, FORA do PERÍMETRO URBAN, sendo 

restrito LOTEAMENTOS nessa região por apresentar CCIR .  
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Por estar em ZONA 5 – Z5, sob influência de 

TERRENOS DESTINADOS à EDIFICAÇÃO, USO e OCUPAÇÃO 

de EMPRESAS ligadas ao SETOR RURAL e INDUSTRIAL, a 

ÁREA atinge patamares de VALOR entre VALOR de TERRENOS 

URBANO – passíveis de loteamentos e CHÁCARAS, por estarem 

próxima ao MUNICÍPIO, MARGEANDO a SP 255, PRÓXIMO à 

GRANDES EMPRESAS e de FÁCIL ACESSO.  

Para se chegar ao Valor da gleba (Vt)/Terreno 

consideraremos INICIALMENTE o valor unitário obtido pela 

PESQUISA de MERCADO junto a CORRETORES e 

IMOBILIÁRIAS.– ANEXO I.  

 

Vg/t =  (S  x  qmf);   

onde: 

Vg/t = Valor d0 terreno 

S     = Área objeto 

qmf  =  Valor unitário médio PESQUISADO – m². 

  

Vt= 6.005,25 m² x R$ 118,18/ m² 

Vt = R$ 709.700,00~~ R$ 709.700,00 
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 Para chegar-se ao valor unitário do terreno (R$ 

118,18/m², foram selecionados ofertas de imóveis, e obtidas 

informações de opiniões de profissionais  ligados à área 

agropecuária na região, de propriedades localizadas na mesma 

região geo-econômica do imóvel avaliando, de acordo com pesquisa 

de mercado em ANEXO I, considerando as áreas distintas com 

suas relativas Capacidades de Uso. 

 

5.1.2.- VALOR DA BENFEITORIA 

 

A benfeitoria edificada sobre o terreno – imóvel 

edif icado em alvenaria com aproximadamente 40 (quarenta) anos 

foi avaliado conforme CUB CUSTO UNITARIO BÁSICO para o 

Estado de São Paulo –  JANEIRO 2033, para IMÓVEIS NOVOS, 

cujo valor auferido é de R$ 1.870,52/m², conforme BOLETIM 

ECONÔMICO apresentado no ANEXO II.  

 

No caso em tela temos uma edif icação com 30 ( trinta 

anos) em razoável estado de manutenção e conservação. Para tanto, 

utiliza-se a TABELA ROSS-HIDEC para que se calcule 

tecnicamente o VALOR da EDIFICAÇÃO considerando o TEMPO 

de VIDA UTIL e o ESTADO de CONSERVAÇÃO.  

Considerando a o VALOR do IMÓVEL NOVO  

estimadas pelo BOLETIM ECONÔMICO –  SINDUSCON –  

ANEXO II, com as DEPRECIAÇÕES PRECONIZADAS na 

TABELA ROSS HIDECKE –  ANEXO III, o VALOR do IMÓVEL é 

de R$ 38.177,31, apresentada na PLANILHA 1 a seguir.  
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5.1.3.- VALOR DAS CULTURAS 

 

Conforme descrito em 3.3, não existem culturas a 

serem avaliadas. 

 

5.4.- VALOR TOTAL do IMÓVEL. 

 

Considerando-se os valores descritos em 3.1. – Vt-

Valor do terreno, chegamos à equação descrita em 3. - CRITÉRIOS 

DE AVALIAÇÃO, assim descrito:  

 

VI=  Vb (R$) + (Vt (R$/m²)). 

 

Onde: 

 

VI: Valor do IMÓVEL 

Vt: Valor do terreno (6005,25 m²)  

Vb= Valor da BENFEITORIA (130,00 m²)  

 

VI: R$709.700,00 + R$ 38.177,31 = R$ 747.877,31. 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

VI = R$ 747.877,31~~R$ 748.000,00 (SETECENTOS E 

QUARENTA E OITO MIL REAIS). 

 

6. – PONDERAÇÕES TÉCNICAS. 

 

6.1.- DO LAUDO PERICIAL OFICIAL – Engenheira. 

Cláudia Elaine Botelho Saliba – fls.- 842/886.  

 

    - Laudo Oficial concluiu que o VALOR do metro 

quadrado era de R$ 54,00/m² e chegou ao VALOR ALALIATÓRIO 

de R$ 342.299,00 (R$54,00 x 6.005,25 m²).  

Em fls. 940/ apresentou seus esclarecimentos 

MANTENDO o VALOR do TERRENO, mas apresentando um 

VALOR da BENFEITORIA de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)  

 

 

6.2.- DO PARECER TÉCNICO – Eng. Eduardo 

Blummer – fls.- 494/500 e 898/906.  

O engenheiro apresentou um Parecer e concluiu que o 

VALOR TOTAL do IMÓVEL era R$ 1.911.123,00 , considerando o 

VALOR da BENFEITORIA em R$ 229.653,00 (R$1.900,00  / m² x  

120,84 m²).  

Avaliou o VALOR do TERRENO avaliou em R$ 

1.681.420,00 (R$280,00 m² x ÁREA de 6.005,25) . 

O Parecer Técnico NÃO traz no seu inteiro teor 

qualquer fundamentação técnica conforme preconizam as 

NORMAS TÉCNICAS de AVALIAÇÃO – ABNT – NBR 14653-1, 

NBR 14653-2 e NBR 14653-3 da ABNT - AVALIAÇÃO DE BENS –  
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
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Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

PARTES 01, 02 e 03 – AVALIAÇÃO de IMÓVEIS, AVALIAÇÃO de 

IMÓVEIS URBANOS e AVALIAÇÃO de IMÓVEIS  RURAIS. 

O profissional apenas expressou sua OPINÃO  no 

VALOR do METRO QUADRADO utilizado para o CÁLC ULO do 

TERRENO, sem QUALQUER FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA em 

consoante às BOAS PRÁTICAS de AVALIAÇÃO (NÃO apresentou 

os elementos comparativos utilizados, fontes de informação, etc.)  

Para o CÁLCULO da BENFEITORIA utilizou o 

VALOR INTEGRAL do METRO QUADRADO para 

BENFEITORIAS EDIFICADAS em ALVENARIA - NOVO.  

No entanto a BENFEITORIA existente é ANTIGA, 

está em ESTADO PRECÁRIO de MANUTENÇÃO e 

CONSERVAÇÃO e não tem o MESMO VALOR que uma benfeitoria 

nova, DEVENDO FAZER AS depreciações pertinentes com o 

tempo de uso, o estado de conservação e as manutenções 

necessárias, conforme preconizam as NORMAS TÉCNICAS de 

VALIAÇÃO ABNT/NBR. 

 

6.3.- PARECER TÉCNICO 2 – TERRA BOI – fls.- 

501/502. A TERRA BOI avaliou o VALOR TOTAL do IMÓVEL em 

2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) , pelo 

DIAGNÓSTICO de MERCADO. 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  
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CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

Não apresentou qualquer fundamentação técnica 

conforme preconizam as NORMAS TÉCNICAS de AVALIAÇÃO –  

ABNT – NBR 14653-1, NBR 14653-2 e NBR 14653-3 da ABNT - 

AVALIAÇÃO DE BENS – PARTES 01, 02 e 03 – AVALIAÇÃO de 

IMÓVEIS, AVALIAÇÃO de IMÓVEIS URBANOS e AVALIAÇÃO 

de IMÓVEIS RURAIS. 

O profissional expressou sua OPINÃO sem 

QUALQUER FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA  em consoante às 

BOAS PRÁTICAS de AVALIAÇÃO (NÃO apresentou os elementos 

comparativos utilizados, NÃO AVALIOU INDIVIDUALMENTE o 

TERRENO e a BENFEITORIA, não apresentou as FONTES de 

INFORMAÇÃO, etc. 

 

6.4.- PARECER TÉCNICO 3 – RONALDO S. VILLAS 

BOAS – fls.- 558/584.  

O Parecer técnico chegou á CONCLUSÃO que o 

VALOR da BENFEITORIA é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e o 

VALOR do TERRENO é de R$ 587.000,00 (quinhentos e oitenta e 

sete mil reais), sendo o VALOR TOTAL de R$ 618.540,00 

(seiscentos e dezoito mil quinhentos e quarenta reais).  

Somente existe u vício na expressão apontado na 

PLANILHA de f ls. 576, onde aponta a localização do T ERRENO 

em PERÍMETRO URBANO.  
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  
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Engenheiro Avaliador  
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Especiali s ta em Meio Ambiente.  

 

  

A área objeto está localizada em Z5 – ZONA DE 

INFLUÊNCIA URBANA e NÃO em PERÍMETRO URBANO.  

 

7. – RESPOSTA AOS QUESITOS.  

 

7.1.- RESPOSTA AOS QUESITOS DO JUÍZO.  

 

O Juízo não apresentou. 

7.2.- RESPOSTA AOS QUESITOS DOS 

REQUERENTES. 

 

O REQUERENTE não apresentou quesitos . 

 

7.3.- RESPOSTA AOS QUESITOS DOS 

REQUERIDOS. 

 

Os REQUERIDOS não apresentaram quesitos . 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

8. – CONCLUSÕES. 

 

Pelos motivos expostos anteriormente, conclui este 

signatário que:  

 

 Foi feita a vistoria PRÉVIA na propriedade e foram 

feitos os levantamentos no local para posteriores cálculos  

do VALOR de MERCADO; 

 

O VALOR JUSTO AVALIATÓRIO do IMÓVEL 

situado em Z5 –  ZONA de INFLUÊNCIA URBANA com área de 

uma ÁREA TOTAL de 6.002,25 m² no local descrito no presente 

Laudo pericial Técnico,  com EDIFICAÇÃO em ALVENARIA, em 

ESTADO PRECÁRIO de MANUTENÇÃO e CONSERVAÇÃO, 

medindo 130,00 m² , considerando as NORMAS TÉCNICAS DE 

AVALIAÇÃO é R$ 748.000,00 (SETECENTOS E 

QUARENTA E OITO MIL REAIS), para 

FEVEREIRO de 2023 

 

É o que o subscritor deste tem a concluir.  

 

 9.– ENCERRAMENTO. 

 

  Dando por terminado o seu trabalho, 

mandou digitar o presente Laudo Pericial ,  que se compõem por 39 

(trinta e nove) folhas escritas somente no anverso, sendo a última 

datada e assinada digitalmente. 
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Especiali s ta em Meio Ambiente.  

 

Segue o presente Laudo os seguintes anexos:  

 

Anexo I – Pesquisa de mercado e tratamento 

estatístico. 

Anexo II – BOLETIM ECONÔMICO CUB –  

SINDUSCON SP – JANEIRO 2023 

Anexo III – TABELA ROSS HIDECKE. 

 

Assis, 10 de fevereiro de 2023. 
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Anexo I – Pesquisa de 

mercado/TRATAMENTO ESTATÍSTICO 

AVALURB. 
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Anexo II – BOLETIM 

ECONÔMICO CUB – SINDUSCON SP – 

JANEIRO 2023 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Anexo III – TABELA 

DEPRECIAÇÃO ROSS – HIDECKE 
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ANTONIO CARLOS DE MATOS BENTO  

PERITO JUDICIAL  
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho  

Engenheiro Avaliador  
CRE A:  0 6 0 1 8 3 8 9 1 2  -  CRE DENC I AM ENTO  IN CR A:  CÓ DIG O  C X G  

Especiali s ta em Meio Ambiente.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
FORO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
1ª VARA CÍVEL
Av. Doutor Cyro de Mello Camarinha, nº 606, Centro - CEP 18900-073, 
Fone: (14) 2227-1401, Santa Cruz do Rio Pardo-SP - E-mail: 
stacruzpardo1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001032-60.2020.8.26.0539  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Safra S/A

Executado: Espolio Aparecida Cleusa de Rossi Pegorer e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Martins Donzelli

Vistos.

Primeiramente, defiro o levantamento dos honorários periciais em favor do expert 

do juízo, nos moldes do formulário já amealhado aos autos.

Por sua vez, considerando a negativa de provimento do recurso de agravo interposto 

pelos devedores, somado ao fato de que os sucessivos laudos não alcançam os valores 

pretendidos por eles para alienação do imóvel, homologo o valor atribuído ao bem, 

matriculado sob o n.º 12.618 junto ao CRI local, no importe total de R$ 748.000,00 

(setecentos e quarenta e oito mil reais).

Nada obstante, à vista da discordância dos devedores, antes de proceder ao leilão 

judicial, concedo o prazo de trinta dias para que providenciem a alienação por iniciativa 

particular, ocasião em que poderão buscar a venda por valor superior ao estipulado pelo 

perito, com reserva máxima de 5% (cinco por cento) a título de comissão de corretagem a 

ser paga a profissional de sua confiança, que deverá ser, previamente, qualificado neste 

processo executivo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
FORO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
1ª VARA CÍVEL
Av. Doutor Cyro de Mello Camarinha, nº 606, Centro - CEP 18900-073, 
Fone: (14) 2227-1401, Santa Cruz do Rio Pardo-SP - E-mail: 
stacruzpardo1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Intime-se.

Santa Cruz do Rio Pardo, 10 de janeiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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